
DECRETO N.º 51.033, DE 07/04/2026.

APROVA  A  LISTA  NOMINAL  DE  SERVIDORES
PÚBLICOS  CLASSIFICADOS  PARA  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR MERECIMENTO (PÓS-RECURSO).

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ART. 55, INCISO
V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, DE 02 DE ABRIL DE
1990, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 22 E SEGUINTES DA
LEI N.° 4.690, DE 01/04/2024, ARTIGO 26 E SEGUINTES DA LEI N.° 4.695,
DE 02/04/2024 E DECRETO N.º 49.994, DE 23/10/2025; 

DECRETA:

Art.  1º  Fica  homologada a  Lista  dos  Servidores  que  alcançaram a  progressão
horizontal por merecimento na forma do art. 31 c/c art. 37 da Lei Nº 4.690/2024 e art. 39 c/c 43
da Lei 4.695/2024, referente ao ano de 2025, que fazem parte deste Decreto, conforme Processo
Eletrônico n.°13.428/2026.

Art. 2º O pagamento da progressão de que trata este artigo será processada para
efetivação no mês subsequente. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 07 de abril de 2026

LUIZ CARLOS COUTINHO

Prefeito Municipal 



SERVIDORES QUE ALCANÇARAM PROGRESSÃO HORIZONTAL POR

MERECIMENTO APÓS DEFERIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO.

Secretaria Municipal de Educação (SEMED)

MAT. NOME CARGO CLASSE /
REFERÊNCIA

16085 ALINE MOREIRA CHAVES PALASSI
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA - 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS

MG25-II/6

1176 BERNADETE MENDES DE OLIVEIRA TAV - MONITOR NF30-I/4

9540 DANIELI RECLA MORO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

MG25-II/8

2990 ELENIR VICENTE DA CRUZ TAV - MONITOR NF30-I/4

6143 ELIETE GONCALVES SANTIAGO LIMA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
EDUCAÇÃO ESPECIAL

MG25-II/9

9668 GRACIELE MACHADO TRIVELIN SODRE
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MG25-II/8

9128 JOSE JANES TONON
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA - 
FUNDAMENTAL ANOS FINAIS

MG25-II/8

2900 JOSE ROBERTO PINTO LOPES ART. OB. SERVIÇO PUBLICO II NF44-I/3

2040 LUCIA HELENA FREITAS NUNES TAV - MONITOR NF30-I/4

6171 MARCIANI ALBURGUETTI DE JESUS
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MG25-II/9

10925 MARIA DA PENHA CASTANO PEDAGOGO MG25-II/8

2095 MARINA DOMINGAS TESSAROLO TAV - MONITOR NF30-I/3

6186 MARLI DA PENHA VIEIRA GOMES
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA- 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

MG25-II/10

2248 PATRICIA PEREIRA LAGASSE TAV - MONITOR NF30-I/4

6197 REGINA CELIA AVILHA MENDONCA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA- 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS

MG25-III/9

13178 ROSILDA ROCHA NASCIMENTO REIS
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MG25-II/7

16097 THEONILA RIBEIRO SEPULCHRO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS 
INICIAIS

MG25-II/7

1328 VANILDA PEREIRA CORREA TAV - MONITOR NF30-I/4

770 VERA LUCIA POSSA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

MG25-II/16



SERVIDORES QUE ALCANÇARAM PROGRESSÃO HORIZONTAL POR

MERECIMENTO APÓS DEFERIMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO.

Secretaria Municipal de SEMURB 

MAT. NOME CARGO CLASSE /
REFERÊNCIA

638 ERALDO AMORIM TO - AUX. OBRAS SERV. PÚBLICOS NF30-I/4

Secretaria Municipal de SEMSUR 

MAT. NOME CARGO CLASSE /
REFERÊNCIA

1223 JARDES FERREIRA DA SILVA CARGO DE COLETOR DE LIXO NF44-I/3

2349 MANOEL PEREIRA VALERIO TO - AUX. OBRAS SERV. PÚBLICOS NF30-I/4

1366 MARCOS ANTONIO FERREIRA SANTOS TO - ART. OBRAS SERV. PUBL. II NF44-I/4

2484 MARIA ELIZABETH A. DETTOGNI AGENTE ADM. NM30-I/9

480 MILTON PEREIRA DAS NEVES TO - ART. OBRAS SERV. PUBL. II NF44-I/4

Secretaria Municipal STD

MAT. NOME CARGO CLASSE /
REFERÊNCIA

1235 JOSE LUIZ DO CARMO CLEMENTE TA - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO NF30-I/15

2049 MARA RUBIA LOUREIRO DE DEUS TA - AUX. SERVIÇOS GERAIS NF30-I/4

Secretaria Municipal SEMAP  

MAT. NOME CARGO CLASSE /
REFERÊNCIA

3064 MARILZA FERREIRA MONTEIRO TA - AUX. SERVIÇOS GERAIS NF30-I/4
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